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Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO ADITIVO Nº 03/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 33/2020 

 

O MUNICÍPIO DE BOTUVERA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

83.102.350/0001-96, com sede representada pela Prefeitura Municipal de BOTUVERA, localizada na Rua João 

Morelli, 66 – Centro – BOTUVERA - SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-

11.960.753/0001-65, neste ato representado pela secretária de saúde Srª. MÁRCIA ADRIANA CANSIAN, 

brasileira, servidora pública, inscrito no CPF sob n° 887.771.469-72, Cédula de Identidade n° 5.077.939-7, 

residente e domiciliado à Rua 9 de Junho, bairro Rib. Porto Franco,  cidade de Botuverá/SC, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado a empresa GTA GESTÃO AMBIENTAL 

LTDA, com sede na Av. Martin Luther, 111, sala 312, , bairro Victor Konder, CEP-89.012-011, 

Blumenau/sc, fone: (47)3340-0780, gerenciaadm@getal.com.br , doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADA, representada conjuntamente neste ato pelos seus Representantes Legais, Srª. ROSANGELA 

MARIA MULLER, inscrita sob C.P.F. nº947.601.879-87, e R.G. sob nº 910.089-0, Residente e domiciliado na 

cidade de Blumenau/SC e JOSÉ LUIZ KNIHS, inscrito sob C.P.F. nº309.813.799-15, e R.G. sob nº 756.708-1, 

Residente e domiciliado na cidade de Brusque/SC, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, 

fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a celebração do presente termo 

aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente TERMO DE ADITIVO, tem por objeto renovar o 

prazo de vigência para mais 12 (doze) meses, a partir do vencimento da data do original do contrato administrativo 

nº 33/2020, conforme previsto na cláusula sexta, item seis ponto um do contrato original. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas do CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 33/2020, permanecem inalteradas. 

 

E por estarem assim certas e ajustadas, e de pleno acordo com as cláusulas aditivas, as partes assinam o presente 

Termo Aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para que surta os efeitos legais desejados. 

 

Botuverá, em 03 de Agosto de 2021. 

 

 

__________________________ 

MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ 

Márcia Adriana Cansian 

Secretária de Saúde/FMS 

CONTRATANTE 

 

___________________________ 

Srª. ROSANGELA MARIA MULLER 

C.P.F. nº947.601.879-87 

Sócia-GTA Gestão Ambiental Ltda 

Contratada 

_________________________ 

JOSÉ LUIZ KNIHS 

C.P.F. nº309.813.799-15 

Sócio-GTA Gestão Ambiental Ltda 

contratada 

 

 

_____________________ 

Márcia Adriana Cansian 

Secretária de Saúde/FMS 

Gestor do Contrato 

______________________________ 

MAICON EVERTON DOS SANTOS 

Agente Vig. Sanitária 

Fiscal do Contrato 

 

Visto do Jurídico: 

__________________________ 

Rodrigo Ivan Lazzarotti 

OAB/SC-12298 
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